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PREFEITURA MUNICIPAL DE IIIIDRADA NovA
ífä EI

I |._¬ I Ir: I.I'I"I 'Ii-Q -Il I. I-_ |..I._ ¡.|..._1¬ÇDNDUTDE; IIEICULD TIPD
MDTDCICLU/MDTDCICLETA ¬
PDTENCIA MINIMA DE IESCC;
CDMEUSTIMEIE A CASDLINA; AND
DE PAERICAÇAD ICUAI. DU
SUPERIDR; sons. IIEICULD PARA
FICAR A DISPDSIÇAD
ININTERRUPTAMENTE
[I1UII.,oMETRAEEM LIVRE] PARA
os SERIIIÇDS A SEREM
PRESTADDS IUNTD A SECRETARIA
DE EDUCAÇAD EASICA DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE I
MDRADA NUMA. ICDMEUSTÍIIEL

_:-- Pon CDNTA DA CDNTRATANTE),
(CoNDUToR. LUERIPICANTES.
SECURD TDTAL. MANUTENÇAD E
REPDSIÇAD DE PEÇAS Poa
CDNTA DA CDNTRATADAI
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O licitante declara que, nos valores apresentados acima; estäo inclusos todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários; fiscais e comerciais, tasas, fretes, seguros. deslocamentos de pessoal;
custos e demais despesas que possam incidir sobre o objeto licitado, inclusive a margem de lucro. O
licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no
anexo 1 - Terino de Referência do edital

I Valor Global Lote _de: R$ _ ___[ _ _).

Valor Global da Proposta de: R$ )

Prazo de Execução: __ Li) meses.

Validade da Proposta: __ (___) dias.

Dados Bancários:

Atenciosamente;

Carimbo e Assinatura do Proponente

PREEPEITURA MUNICIPAL DE NIDRADA NovA
Av. NIANDEL CASTRD, NP. rss - CENTRD _ MDRADA NDIIA - CEARA. CEP s:sAII-DDD
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA NovA
ANEXO Ill '

DECLARAÇÃO DE PIAEILITAÇAC

l CIINCDRRENÇIA PÚBLICA SRP NA

A empresa _ _ _, inscrita no CN P] n.P _____, com Sede
declara, sob as penas da lei; que atenderá às exigências do Edital no que se refere a habilitação
juridica, qual.i_l`icaÇão técnica e econômico-financeira, e que está regular perante a Fazenda
Nacional, a Seguridade Social, FGTS e CNDT.

,__ _,_ de__í__de20__

(assinatura, nome e número da identidade do declarante]

E
PREEPEITU RA MUNICIPAL DE MDRADA NDMA I

Av. MARDEL CASTRD. NP. TSE - CENTRD - MDRADA NDMA -A CEARA- CEP sss‹:I:.ooD
CNP.: I:I'.TsS.a‹IIIIDI:o1-Do - CC-IP Ds.S:I:.1T1-4. E-MAIL; IIciIace;‹;_ImnÇ”TIioUtIp;;¿lt.cDrn. br. Pane Isa) SA:s.1sa1
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DECLARAÇAD DE PATDS SUPERVENIENTES

co1\IcoRRENcIA PÚBLICA SRP NA

A empresa _ __ _, inscrita no CNP] ng. _ , com sede
declara, sob as penas da Lei, que até a presente data ineI-Iistem Fatos impeditivos para sua
habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.

_ , de _ _ de 20_.

(assinatura, nome e número da identidade do declarante]

I”

PREEPEITURA MUNICIPAL DE MCIRADA NUMA
AU. MARCEL CAETRD. NP. Iza - CENTRD - MDRADA NDUA - CEARA- CEP eSS4D.DDI:
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ANEXO V

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 72 DA CF

CONCORRÊNCIA PÚBLICA NA

DECLARAÇÃO

A empresa ______, CNP] ng. _______. com sede ___ _ _ _ ___
declara, em atendimento ao previsto no edital de Concorrência Pública SRP n.P

_ _ sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar,
especialmerite para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Morada Nova,
Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nfl 9.854, de 27/10/1999,
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 79, da Constituição Federal.
não emprega menores de 18 [dezoito] anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem
emprega menores de 16 [dezesseis] anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a '
partir de 14 (quatorze) anos

_______,_de ______ de 2lÍl__

[assinatura e identificação do responsavel pela empresa]

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior
de 14 (quatorze) anos, deverá declarar essa Condi ção.

PREEPEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOMA
Av. MANOEL CASTRO, NP. :fas - CENTRO z MORADA NovA - CEARA. CEP s:S4D.DDII

CNP.: DT.rss.aADIDoD1¬.oD - COP IIs.eso.171AI. E-MAIL: licit_a_I_CaomnImOU1_l_oOII.com. D1. Pena las) SA:s.1sa-I
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ANEXO Vl

oEcLaRAçÃo DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE
M1cRo EMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE

coNcoRRÊNc1A PÚBLICA sRP Ns

A empresa _ _ , CNP] 11.9 _ _ _ , com sede _ _ ,
Declaro [amos] para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação
na modalidade de que estou [amos] sob o regime de microempresa ou empresa de
pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar nf* 123, de 14 de dezembro de
2006, alterada pela Lei Complementar ng 147, de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar nfl
155/2016, de 27 de outubro de 2016.

______.____de______do 20_

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

ll

PFKEEFEITURA MUNICIPAL DE MÚHADÀ NDVÁ
PN. MANUEL GASTRD. N”. 725 - CENTRD - MCIFIADA NDVA - GEÀRA‹ CEP EEE-4lJ,DDD
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

ANEKQ Vll |*|

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCOLO EMPREGATICIO COM O
MUNICIPIO DE MORADA NOVA.

CONCORRÊNCIA PÚBLICA sRP Ns

Eu, _ __ _ __ ,portador[a) do RG ng e CPF D9 _ _ ,
residente O domiciliado[a] ã _ __ _ _ ocupante do cargo de _ ,_ _ , da
empresa _ _ _ , inscrita com o CNP] nã _ __ _ _ , com sede ã
_ _ _ _, declaro para os devidos fins que não tenho m¡mu 
eg;I,¡1¡zega§íçio de ngnppma natureza, com a Prefeitura Municipal de Morada Nova.

_ _, _de de 20__

ü - _ _ _ _ _ Í '

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante]

(*) A Declaração será para todos os socios da empresa (SEPARADAMENTE), se for O caso.

PHEEFEÍTUFUX MUNICIPAL DE MDRADA NDVA
RADA NÚVA CEARA CEF' E2940 DÚÚAv. MANOEL cAs'rRo. Ns. rss - CENTRO - Mo - - .

CNP.: o~r,rs:.s4oIunu1-ou f- eeI= us.sao.111-4. E-MAIL; |icita_caomn¢j,I,outIooI-¿,_eom.ora Fans (ss) s4a2.1ss1
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ANEXO VIII
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRDPE PREÇOS NE
ÇÚNCDRRENCIA PUBLICA NE -
ORGÃO GERENCIADOR: Secretaria de

Aos _ dias do mês de de 20_, na sede do Paço Municipal, na sala da Comissão de Licitação, foi
lavrada a presente Ata de Registro de Preços, advinda do procedimento de Concorrência Pública ni?

do respectivo resultado homologado, publicado na imprensa Oficial e Disposta no
Flanelógrafo do Paço Municipal em _/_/20_, conforme Lei Municipal nê 1.582 de 22 de Dezembro de
2011, que vai assinada pelo Gestor do Contrato, Sr.[a] _ Secretáriofa) de

pOrtadOr[a) do RG DE e CPF O9 , e pelos representantes
legais dos detentores do Registro de Preços, Sr.[s] representantes legal[is] das
empresafsj _ , inscrita[s) com O CNP] nê , todos
qualificados e relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1.- 0 presente instrumento fundamenta-se no edital de Concorrência Pública para O SRP nf*
_ - , e nos termos da Lei Federal Disposições contidas na Lei ni' 8.666, de 21
de junho de 1993, da Lei OP 8.078, de 11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor, Lei
Complementares DE 123 de 14 de dezembro de 2006, 147 de 07 de Agosto de 2014 e nã 155/2016. de
27 de Outubro de 2016, Decreto Federal nê 9.412 de 18 de Junho de 2018, Decreto Municipal OP 002 de
22 de janeiro de 2015, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera O título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho e demais normas pertinentes O, ainda, pelas disposições
estabelecidas no presente procedimento administrativo.

CLAIJSULA SEGUNDA - DO OBJETO E DO VALOR DA ARP
2.1- A presente Ata tem por objeto O registro de preços, visando FUTURA E EVENTUAL contratação
para_ de acordo com O Anexo I -
Termo de Referência do edital, para O periodo de 12 (doze) meses do edital de Concorrência Pública

apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro lugar e será incluido, na respectiva at
acima identificado que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de pre$/

EIregistro dos licitantes que aceitarem Os preços com preços iguais ao do licitante vencedor
sequência da classificação do certame.
2.2 DO VALOR - O valor global do Objeto desta ARP sera de R$
[_ _), sujeito as incidências tributárias legais, distribuidos da
seguinte forma: [INCLUIR RELAÇÃO DOS LOTES POR EMPRESA)

Parágrafo Único ~ Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações exclusivamente
por seu intermédio, podendo realizar licitações especificas obedecidas a legislação pertinente, sem

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NDVA
° TEE GENTRD MORADA NDVA CEARA CEP E2540 DDDAv. MANOEL OAETRO, N . - - _ - .
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que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer especie aos detentores do registro de preçoã.
sendo-lhes assegurada a preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1.- O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 [doze] meses, contados a partir da sua
publicação, conforme Art. 12. do Decreto 7.892 de 23 de janeiro de 2013. 0 prazo de validade da ata
de registro de preços não sera superior a doze meses, incluidas eventuais prorrogações, conforme O
i_n~;i:s_c¬›l_l_i_ tlti__5,i_I@o_rII'.t. 15 da Lei oe i,1.oeO,rie ii-M3.

CLÁUSULA QUARTA - DA CERENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1- Caberá a Secretaria de O gerenciamento da Ata de Registro de Preços, no seu
aspecto operacional e nas questões legais, em conformidade com as normas das Legislações Federais
vigentes.

CLÁUSULA QUINTA - OA UTILIZAÇÃO OA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1- Em decorrência da publicação desta Ata, os participantes do SRP poderão firmar contratos com Os
fornecedores com preços registrados, devendo comunicar à Secretaria Gestora do Contrato, a recusa
do detentor de registro de preços em fornecer os bens no prazo estabelecido pelos orgãos
participantes.
5.2- O fornecedor terá O prazo de 05 [cinco] dias úteis, contados a partir da convocação, para a
assinatura da Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual periodo,
desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.
5.3- Na assinatura da Ata de Registro de Preços sera exigida a comprovação das condições de
habilitação exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o periodo
da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - Do(S) LOCALIISJ E PRAZOIS) DE ATENDIMENTO
6.1. Os serviços objeto do presente registro de preços quando eventualmente contratados, observadas
as condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação pertinente, deverão ser
realizados nos locais indicados na autorização de fornecimento.
6.2. Os serviços licitados deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da
expedição da ORDEM DE SERVIÇOS pela administração nos locais especificados pela Unidade Gestora.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇOES DE FORNECIMENTO
7.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de
fornecimento, observadas as condições fixadas no instrumento convocatorio, nesta ata e seus Ane os,
e na legislação pertinente. gp
7.2. As contratações dos serviços registrados neste instrumento serão efetuadas através de Orde Í de
serviços, emitida pela Administração Municipal, contendo: O nê da Ata, o nome da empresa, O objeto, a
especificação, as obrigações da contratada, O endereço e a data de entrega/execução.
7.3. Poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços,
que serão tratados de forma autõnoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes
da Lei nfi 8.666/93, inclusive quanto as prorrogações, alterações e rescisões.
7.4. Este instrumento não obriga O MUNICÍPIO a firmar qualquer contratação, nem mesmo nas
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para O[s] mesmo[s] objetosfs),
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de
fornecimento, em igualdade de condições.

PREEFÊITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CAETRO, N". TEE - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEF' EEE-IIO.Eiüü
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NovA
7.5. A Ordem de serviços será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolve-la ao
Municipio no prazo máximo de 24 [vinte e quatro] horas, a contar da data do seu recebimento.
7.6. Se os fornecedores com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a Ordem de
serviços, sem prejuizo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais
fornecedores classificados na licitação, respeitadas as condições de fornecimento, os preços e os
prazos do primeiro classificado.

CLÁUSULA OITAVA - DAS ODRICAÇOES DA CONTRATANTE
8.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado, sob O aspecto quantitativo e
qualitativo, anotando em registro proprio as falhas detectadas, e sempre que possivel indicando dia,
mês e ano, bem como O nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
8.2. Atestar na nota fiscalƒfatura a execução do objeto e O seu aceite;
8.3. Efetuar O pagamento á CONTRATADA do valor resultante da prestação do serviço, no prazo e
condições pactuados neste edital;
8.4. Comunicar prontamente á CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto deste instrumento de
Contrato, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas, no Orçamento
Básico;
8.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre O valor da fatura de serviços da CONTRATADA;
8.6. Não permitir que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou a licitante vencedora;
8.7. Prestar as informações, esclarecimentos e documentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA, visando ao fiel cumprimento execução do Contrato;
8.8. Aplicar ã CONTRATADA as sanções e penalidades regulamentares e contratuais, apos O
procedimento administrativo, garantidos O direito à prêvia e ampla defesa e ao contraditório;
8.9. Exlgir O cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
8.10 - Fornecer combustiveis para O pleno funcionamento do veículo. (CONFORME RELAÇAO
CONSTANTE No TERMO DE REFERENCIA)
8.11 - Utilizar profissionais devidamente habilitados [niotoristas), para execução dos serviços
[CONFORME RELAÇAO CONSTANTE NO TERMO DE REFERENCIA).

CLÁUSULA NONA ~ DAS OERIOAÇOES DO CONTRATADO
9.1 - Executar O objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste
Edital e, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
9.2 - Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;
9.3 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas a
Contratante;
9.4 - Ficar responsável pela substituição dos veículos, no período de no máximo 06 (seis) h ras,
quando os mesmos apresentarem algum tipo de problema (técnico/outros).
9.5 - Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a prejudicar
funcionários e/ou bens da CONTRATADA, da CONTRATANTE ou terceiros, verificados em decorrência
da locação dos veiculos, objeto deste certame.
9.6 - Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar a
CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência do fornecimento dos serviços, não
sendo a CONTRATANTE, em nenhuma hipotese, responsável por danos indiretos ou lucros cessantes.
9.7 - Ficar responsável manutenção, bem como pela reposição de peças e pneus para O pleno
funcionamento do veiculo a ser iocado.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NovA
Av. MANOEL CASTRO, NF. Tas - CENTRO - MORADA NovA - CEARA- CEP szsAo.ooo
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9.8 - Fornecer lubrificantes para o pleno funcionamento do veiculo.
9.9 - Utilizar profissionais devidamente habilitados (motoristas), para execução dos serviços
(conronivls estação constante No Telmo os nsrsuencmj.
9.10 - A habilitação dos motoristas deverá estar condixente com os art. 138 e 145 do Código Brasileiro
de Transito.
9.11- Os veiculos a serem locados deverão respeitar os elementos de segurança constantes dos art.
105, 107, 185, 136 e 139 do Código Brasileiro de Trânsito.
9.13-Responder perante a Prefeitura Municipal de Morada Nova, mesmo no caso de ausência ou
omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus
interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá á danos causados a
terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel
observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes;
9.13- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CON'l¬RA*l`Al.`JA não deverá, mesmo apos o termino do CONTRATO, sem consentimento prévio por
escrito da CON'l`RATAN'l`E, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no
parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO;
9.14- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos,
seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal
de Morada Nova por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma ves que a inadimplência
da CONTRATADA, com referência ás suas obrigações, não se transfere ã Prefeitura Municipal de
Morada Nova;
9.15- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
9.16- Responder, pecuniarlamente, por todos os danos e/ou prejuizos que forem causados á União,
Estado, Municipio ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
9.17- Aceitar nas mesmas condições contratuais os acrescimo e supressões até o limite fixado nos
parágrafos do art. 65, da Lei nf* 8.666/93 e suas alterações posteriores.
9.18 - Fornecer combustiveis para o pleno funcionamento do veículo. [CONFORME RELAÇÃO"h
CONSTANTE NO TERMO DE REFERENCIA]

cLÁusui.A oácuvin - nos Pneços esolsfrl-uioos
10.1- Os preços registrados são os 'preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta Ata,
os quais estão relacionados e em consonáncia com o Mapa de Preços, anexo a este instrumento e
servirão de base para futuras aquisições, observadas as condições de mercado.

ctiiusutn osctm Pnimsuoi - oo Reajuste s oo souttienlo sconümco - Flnâncsleo ¢
11.1- Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados,
desde que observado o interregno minimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último
reajuste.
11.2- Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE, ocorrida no periodo acumulado em 12 (dose)
meses, adotando-se a seguinte formula: Pr = P + (P x V), Onde:
Pr = preço reajustado;
P = preço atual (antes do reajuste);
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V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa o acréscimo
ou decréscimo de preço decorrente de reajuste.
11.3- CONTRATADA, para obter direito á correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência ã
SECRETARIA LICITANTE, explicitando a forma de aplicação do índice e o valor reajustado em até 02
(duas) casas decimais.
11.4- Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem
pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito;
11.5- Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto
o contrato.

ctiiusuts oãcnviâ ssounon - oâ soam os Pâemusnro
12.1- O pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a execução dos serviços
contratados e apresentação de seus efeitos ou resultados nos termos estabelecidos nos documentos da
licitação.
12.2- Os pagamentos dos serviços serão feitos conforme Ordem de Serviço emitida, em moeda legal e
corrente no País, atraves de ordem bancária, contra a efetiva execução dos serviços e apresentação de
seus efeitos, tudo previamente atestado pelo setor competente da CONTRATANTE, mediante
apresentação dos seguintes documentos:
I - Notas Fiscais de Serviços/Fatura;
Il - Copias das Guias da Previdência Social-GPS e de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço-FGTS, devidamente quitado, relativo ao mês da última competência vencida;
Iii - Prova de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, Seguridade Social, FGTS,
conforme dispõe o Art. 29, ill, da Lei nã 8.666/93 e o Tribunal de Contas tia União (Decisão 705/94-
Plenário);
IV - Outros documentos relativos á prova de cumprimento dos encargos previdenciários e trabalhistas
pela CONTRATADA, nas hipóteses em que a Administração houver por necessário ou conveniente
exigi-los.
12.3- A CONTRATADA poderá apresentar a CONTRATANTE para pagamento, fatura ou documento
equivalente. Recebida, a fatura ou cobrança será examinada pela CONTRATANTE durante, no máximo,
10 (dez) dias. No exame a CONTRATANTE, preliminarmente, verificará e certificará a efetiva execução
dos serviços indicados na fatura e a regular entrega de seus efeitos. Estando tudo em ordem, o
pagamento será feito em até 20 (vinte) dias contados do vencimento do prazo de exame da fatura, sem
nenhum acréscimo ou agregado financeiro. Havendo correção a fazer, caso o pagamento seja efetuado
a partir do 158 (décimo quinto) dia apos o vencimento, a fatura retificada ou ajustada será processa a
como nova fatura, quanto aos prazos aqui estabelecidos.
12.4 - Nenhum pagamento será efetuado á CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualq
obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuizo do que a referida obrigação pendente poderá ser
descontada do pagamento devido pela CONTRATANTE, pagando-se então, apenas o saldo, se houver.
12.5- Serão retidos na fonte os demais tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados,
utilizando-se as alíquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação.
12.6- Havendo atraso no pagamento, a CONTRATADA terá direito ã percepção de juros ã taxa de 1%
(um por cento) ao mês, calculado pro-rata dia. Não haverá atualização monetária em decorrência de
atraso no pagamento, a menos que este seja superior a um ano.
12.7- Caso a execução dos serviços se estenda por mais de um ano, os preços da proposta vencedora
poderão ser reajustados segundo índice que reflita o incremento de custos setoriais da CONTRATADA,
a cada período anual, conforme fixado na cláusula referente a reajustamento de preço.
12.8- Todos os pagamentos devidos ã CONTRATADA considerar-se-ão feitos, de pleno direito, quando
os valores respectivos sejam depositados na Conta Corrente, mantida pela CONTRATADA junto ao
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Eanco/Agência, valendo a CONTRATANTE como comprovantes de pagamento e como instrumento de
quitação, os recibos dos depositos ou transferências bancárias.
12.9- A inadimplência do Contrato, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferem á Administração Pública a responsabilidade do seu pagamento, nem poderá onerar o
objeto do Contrato ou restringir a regularização, inclusive perante o Registro de Imoveis, conforme
prescreve o Art.71, §19 da Lei nfi 8.666/93, o entendimento do STF consubstanciado na ADC 16 e
inciso IV da Súmula 331 do TST ficando condicionado á verificação caso a caso.
12.10- O Contrato poderá ser rescindido, pela CONTRATANTE, unilateralmente, por justa causa,
quando a CONTIMTADA deixar de cumprir obrigações trabalhistas previstas em lei, inclusive aquelas
atinentes á segurança e saúde do trabalhe.

ctAusULA DÉcnv|A TencsmA - DAS AL'rsnAçoss DA ATA
13.1. A Ata de Registro de Preços so poderá ser alterada em conformidade com o disposto no Decreto
Municipal 118 002 de 22 de janeiro de 2015, e nos artigos, 57, 58 e 65 da Lei ni* 8.666/93 e suas
alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
14.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes
situações:
1-i.1.1.pe1e Municirioz
a) quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) quando o Fornecedor não assinar a Ordem de Compras/Serviços no prazo estabelecido;
d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipotese de este se tornar
superior àqueles praticados no mercado:
e) quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de serviços decorrente deste
Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93;
f) em qualquer hipotese de inexecução total ou parcial da Ordem de serviços decorrente deste
Registro; 14.1.2. pelo FORNECEDOR: a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar
impossibilidade de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços;
b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipúteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e
XVI, da Lei Federal 8.666/93.
14.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de
Licitações. 14.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por
correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da
presente Ata.
14.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação s
feita por publicação por afixação do flanelõgrafo da Comissão de Licitação e Pregões, em Jornal e
Circulação ou diário oficial, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a
partir da última publicação.
14.5. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo
Municipio, facultando-se ã esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata.
1-4.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de serviços
já emitida.
14.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR.
relativas ao fornecimento do bem/serviços.
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14.7 Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério,
poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, atê que o FORNECEDOR
cumpra integralmente a condição contratual infringida.

c1..Aosu1.A DÉcnuA QUINTA - DAS smvçõss s 1NrnAçõss Aoivm-ns'raA'r|vAs
15.1. As penalidades Administrativas aplicáveis ã CONTRATADA, por inadimplência, estão previstas
nos artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei nã . 8.666/93, senão vejamos:

Art. 81. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato,
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo
estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total
da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente
estabelecidas.
Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes
sanções:
I - advertência:
ll - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no
contrato;
III - suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com a Administração, por prazo não
superior a 2 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuizos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no inciso anterior.
§ 18 Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada,
além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que
será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração ou cobrada judicialmente.
§ 22 As sanções previstas nos incisos I, ill e IV deste artigo poderão
ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia
do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dia
úteis.
§ 38 A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo ê de competênc
exclusiva de Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal,
conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a
reabilitação ser requerida apõs 2 (dois) anos de sua aplicação. (Vide
art. 109 inciso III).
Art. 88. As sanções previstas nos incisos III e IV do artigo anterior
poderão também ser aplicadas ás empresas ou aos profissionais que,
em razão dos contratos regidos por esta Lei:
I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
C O TEE CENTRO - MORADA NOVA CEARA CEP E2848 DDI]AV, MANOEL AETR , N". - - - .

¡ DNPJ or.rez.e4o:ooe1¬oo - cos oe.szo.111-A. E-s1A||.z iioitaoaornn@,oufIook.g_o:n.br'. Fene tee) s4zz.1se1



.i

O' _-«A n

gl.-'I _¡._.||-I "
¡__¿-¿|_-É-Í'

EsTADo DD DEARA -
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

ll - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;
iil - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

15.2- A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do Contrato será calculada
sobre o valor dos serviços não concluídos, competindo sua aplicação ao titular do órgão contratante,
observando os seguintes percentuais:
a) de 0,33% (trinta e três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 15
(quinze) dias;
b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 16ã (décimo sexto) día, até o limite
correspondente a 30 (trinta) dias;
c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 31ã (trigésimo primeiro) dia, até o limite
correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a CONTRATANTE rescindirá o Contrato
correspondente, aplicando-se à CONTRATADA as demais sanções previstas na Lei nã 8.666/93.
15.3- Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando a
CONTRATADA:
a) Prestar informações ínexatas ou obstaculizar o acesso á fiscalização da CONTRATANTE, no
cumprimento de suas atividades;
b) Desatender ás determinações da fiscalização da CONTRATANTE;
c) Cometer qualquer infração ás normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo ainda
pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida.
15.4- Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a
CONTRATADA:
a) Executar os serviços em desacordo com o projeto básico, normas e tecnicas ou especificações,
independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias, ãs suas expensas;
b) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência, negligência
imperícia dolo ou má fé, venha a causar danos ã Contratante ou a terceiros, independentemente da
obrigação da CONTRATADA em reparar os danos causados;
c) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má
fé, venha a causar danos ã Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da
CONTRATADA em reparar os danos causados.
15.5- A aplicação da penalidade de advertência nos seguintes casos:
a) Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde que acarret
pequeno prejuizo ao Município de Morada Nova/Ce, independentemente da aplicação de mu ta
moratória ou de inexecução contratual, e de dever de ressarcir o prejuízo;
b) Execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende o
enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;
c) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das atividades
da CONTRATANTE, desde que não sejam passíveis de aplicação das sanções de suspensão temporária
e declaração de iuicloneidade.
15.6 -Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a administração:
a) A suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Moradas Nova/Ce pode ser
aplicada aos licitantes e contratados cujos inadimplementos culposos prejudicarem o procedimento
licitatório ou a execução do Contrato, por fatos graves, cabendo defesa prévia, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis da data do recebimento da intimação;
b) A penalidade de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Morada
Nova/CE nos seguintes prazos e situações:
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b.1) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos:
b.1.1) Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e na licitação que tenha
acarretado prejuízos significativos para o Municipio de Morada Nova/CE;
b.1.2) Execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação da sanção de
advertência.
b.2) Por 01 (um) ano:
b.2.1) Quando a CONTRATADA se recusar a assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido pela
CONTRATANTE.
b.3) Por 02 (dois) anos, quando a CONTRATADA:
b.3.1) Não concluir os serviços contratados;
b.3.2) Prestar os serviços em desacordo com o Projeto Básico, Especificações Técnicas ou com
qualquer outra irregularidade, contrariando o disposto no Edital de licitação, não efetuando sua
substituição ou correção no prazo determinado pela CONTRATANTE;
b.3.3) Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretam prejuizos ao Municipio de Morada
Nova/CE, ensejando a rescisão do Contrato ou frustração do processo licitatório;
b.3.4) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b.3.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de Morada
Nova/CE, em virtude de atos ilícitos praticados;
b.3.6) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de
que seus empregados tenham conhecimento em razão da execução deste Contrato, sem anuência
prévia da CONTRATANTE.
15.7- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração pública:
a) A declaração de inidoneidade será proposta pelo (agente responsável pelo acompanhamento da
execução contratual) a autoridade competente da CONTRATANTE se constatada a má-fé, ação
maliciosa e premeditada em prejuízo do Município de Morada Nova/CE, evidência de atuação com
interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao Município de Morada Nova/CE
ou aplicações sucessivas de outras sanções administrativas.
b) A declaração de inidoneidade implica proibição de Licitar ou Contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação, perante a autoridade competente da CONTRATANTE, depois de ressarcidos os prejuizos e
decorrido o prazo de 05 (cinco) anos.
c) A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração Pública será
aplicada á CUl\I'l`RA'l`ADA nos casos em que:
c.1) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
c.2) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
c.3) demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Municipio de Morada Nova CE,
em virtude de atos ilícitos praticados;
c.4) reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de
que seus empregados tenham tido conhecimento em razão de execução deste Contrato, sem
consentimento prévio da CONTRATANTE, em caso de reincidência;
c.5) apresentar á CONTRATANTE qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em parte, com o
objetivo de participar da licitação, ou no curso da relação contratual;
c.6) praticar fato capitulado como crime pela Lei nã 8.666/93.
d) Independentemente das sanções a que se referem os parágrafos primeiro, segundo e terceiro, o
licitante ou contratado está sujeita ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo ainda a
CONTRATANTE propor que seja responsabilizada:
d.1) civilmente, nos termos do Código Civil;
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d.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercicio
profissional a elas pertinente;
d.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente.
16.8- Nenhum pagamento será feito ao executor dos serviços que tenha sido multado, antes que tal
penalidade seja descontada de seus haveres.
15.9- As sanções serão aplicadas pelo Titular da CONTRATANTE, facultada a defesa prévia da
interessada, no respectivo processo no prazo de D5 [cinco] dias úteis, com exceção da declaração de
inidoneidade, cujo prazo de defesa É de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme 1539 do Art. 87 da
Lei nfl 8.666/93.
15.10- As multas administrativas previstas neste instrumento. não tem carater compensatório e assim,
o seu pagamento não eximirã a CONTRATADA de responsabilidade por perdas e danos decorrentes
das infrações cometidas.
15.11~ As sanções previstas neste instrumento poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito e
força maior, como tal definido na Lei Civil, devidamente comprovada perante o órgão solicitante da
licitação. 15.12¬ As sanções pelo descumprimento das obrigações Contratuais estão previstas no
Termo de Contrato, parte integrante deste Edital.

ctãusum oãcmn sexta - os raâups E oa conaurção
16.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de etica durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item,
definem-se as seguintes praticas:
a] “prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato:
c] "prãtica conluiada“: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador. visando estabelecer preços em
niveis artificiais e não-competitivos:
d) "pratica coercitiva“: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato.
e] "prática obstrutiva": Qé/
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas a Í
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista neste subitem;
[2] atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
16.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporã sanção sobre uma empresa ou pessoa
fisica, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas,
conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado
pelo organismo.
16.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso.

FREEFEITURA MUNIGIFÀL DE NIDRADÀ Nf-'IVA
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permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados a licitação e ã execução
do contrato.
16.4. A contratante, garantida a previa defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes,
previstas em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa fisica
contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou
na execução do contrato financiado por organismo financeiro inultilateral, sem prejuizo das demais
medidas administrativas, criminais e cíveis.

ctziusutii osciivui ssriivm-,Dos iiecunsos oaçâmsivránios
17.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de
dotações orçamentárias consignadas no respectivo orçamento municipal vigente, em favor das
Secretárias Municipais interessadas, ã época da expedição das competentes ordens de compra e/ou
autorizações de fornecimento.

cLÁusut.-fi oficiivui orrâwi ¬- na 1-'›uai.ic.‹içÃo
18.1 - Esta ARP deverá ser publicado na imprensa oficial ou em jornal de grande circulação, até o 5-9
[quinto] dia útil do mês subsequente ã data de sua assinatura

c1.Áusui.ii oãciivm. Nona - nas Disposições Finais
19.1. As partes ficam, ainda, adstritas ás seguintes disposições:
19.1.1. Todas as alterações que se fizerein necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de
termo aditivo ã presente ata de Registro de Preços.
19.1.2. Integram esta Ata os seus anexos, o Edital de Concorrência Pública que lhe deu origem e seus
anexos, e as propostas das empresas classificadas por Lote.
19.1.13. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação
financeira, sem previa e expressa autorização do MUNICÍPIO.
19.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo
58 da Lei nã 8.666/93, alterada e consolidada.
19.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transfere ao MUNICIPIO a responsabilidade por seu pagainento, nem poderá onerar o objeto do contrato
ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração.
19.4. O contratado, na execução do foriiecimento, sem prejuizo das responsabilidades contratuais e legais,
não poderá subcoiitratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

ci.Ãusui.zi vicssiiviâ - no roiio
20.1 -Fica eleito o foro do municipio de Morada Nova, para conhecer das questões relacionadas com a
presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.

ctliusutii viossiivm Piiiivisiiui - nos sioumviiiios
21.1- Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o
compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

Morada Nova (CE), de _ _ de 2(l__.
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Secretaria _ __
Gestor da Ata de Registro de Preços
Prefeitura Municipal de Morada Nova
CONTRATANTE

Nome do Representante
' Nome da Empresa

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

G1. __ _ _ _
Nome:
CPP/MF:

02-. _
Nome:
CPF/MF:

A
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ns.
ANEXO 1

T- __ _ ÚNIDADESINTÉEFSÍDAS ____ __ 1

ALIEXQ I À A I A DE BEQIS [RO DE EBEÇQS N9,

1. Órgão Gerenciador
SECRETARIA DE
çNP1Nz_
sscasTARio(A)z í___í_

A
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xlxo IA A O
RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO oO(s) Foiinscsooiirssj

RAZÃO SOCIAL;
CNPINR
ENDEREÇO:
TELEFONE:
EMAIL:
REPRESENTANTE:
RG NE:
CPF NE:
BANCO:
AGÊNCIA Ns:
CONTA CORRENTE NE:
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MLNUTADEC 
CONTRATO NP.

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA
MUNICIPAL DE MORADA NOVA, ATRAVES DA
SECRETARIA DE E DO OUTRO
LADO A EMPRESA . QUE ASSIM
PARA O FIM QUE A SEGUIR DECLARAM:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, atraves da Secretaria de pessoa juridica
de direito público interno, com sede a , Morada Nova, Ceará, inscrita no
CNP]/MP sob o nê __ __ _ . neste ato representado pelo (a) Secretário(a] de

. Sr.[a) , portador[a) do CPF ng. i_______, doravante denominado de
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa/pessoa fisica _ _______. com sede/residência à

, inscrita no CNP]/CPF sob o nil. . representada por
portador[a] CPF nê. , ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA,
de acordo com o Edital de CONCORRÊNCIA PÚBLICA NP. . em conformidade com o que
preceitua a Lei Federal nfl. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores,
supletivainente pelos principios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de Direito Privado, bern
como mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA :ii - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1. Disposições contidas na Lei nf' 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei ni* 8.028, de 11/09/1990 -
Código de Defesa do Consumidor, Lei Complementares ni? 123 de 14 de dezembro de 2006, 147 de 07
de Agosto de 2014 e ni* 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Decreto Federal nii 9.412 de 18 de junho
de 2018, Decreto Municipal nê 002 de 22 de janeiro de 2015, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de
2011 que altera o titulo Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho e demais normas pertinentes e,
aiiida. pelas disposições estabelecidas no presente contrato.

CLÁUSULA 2- - DO Osjsro
2.1. Contratação de prestação de serviços de locação de veículos diversos destlnadoid
funcionamento das Secretaria de , _ da Prefeitura Municipal de Mo ada
Nova. em conforinidade com as especificações. quantidades. requisitos e condições neste termo.

CLÁUSULA 3” - DO PREÇO

3.1. A PREFEITURA se obriga a pagar ã CONTRATADA para realizar o objeto do presente Contrato o
Valor Global de R$ _í (_, ], sujeito as incidências tributárias
norinais sujeito as incidências tributárias normais, e, em conformidade com o processo licitatório de
CONCORRÊNCIA PÚBLICA NP distribuidos da seguinte forma: [INSERIR PLANILHA]

PREEFEITIJRA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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CLÁUSULA 45 - DDS TRIBUTOS

4.1. Todos os tributos que incidirem ou vierem a incidir sobre este Contrato ou sobre os serviços
contratados, correrão por conta exclusiva da CONTRATADA e deverão ser pagos nas épocas devidas.

Parágrafo Único - No caso de criação de novos tributos ou alteração nas alíquotas de tributos
existentes, os preços sobre os quais incidirem esses tributos será revisto a partir da época em que
ocorrer a alteração da legislação tributária, aumentando-se ou reduzindo-se aqueles preços da
maneira apropriada.

CLÁUSULA se - no asalusramenro os ensços s no nssquitieaio económico-rlnziucsmo
5.1- Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde
que observado o interregno mínimo de D1 (um) ano a contar da data da proposta ou do último
reajuste.
5.2- Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ocorrida no período acumulado em 12 (dose)
meses, adotando-se a seguinte formula: Pr = P + [P x V), Dude:
Pr = preço reajustado;
P = preço atual (antes do reajuste);
V = variação percentual obtida [acumulado nos últimos dose meses), onde (P x V) significa o acréscimo
ou decréscimo de preço decorrente de reajuste.
5.3- CON'l`RATADA, para obter direito à correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência à
SECRETARIA LICITANTE, explicitando a forma de aplicação do indice e o valor reajustado em ate D2
[duas] casas decimais.
5.4- Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-
lo, ocorrerá a preclusão do direito:
5.5- Tambem ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o
contrato.

CLÁUSULA 62 - DA FORMA DE PAGAMENTO

6.1- O pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a execução dos serviços
contratados e apresentação de seus efeitos ou resultados nos termos estabelecidos nos documentos
licitação.
6.2- Os pagamentos dos serviços serão feitos conforme Ordem de Serviço emitida, em moeda leg __ e
corrente no Pais, atraves de ordem bancária, contra a efetiva execução dos serviços e apresentação de
seus efeitos, tudo previamente atestado pelo setor competente da CONTRATANTE, mediante
apresentação dos seguintes documentos:
I - Notas Fiscais de Serviços/Fatura;
ll ¬ Copias das Guias da Previdencia Social-GPS e de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço-FGTS, devidamente quitado, relativo ao mês da última competência vencida:
Ill - Prova de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, Seguridade Social, FGTS,
conforme dispõe o Art. 29, Ill, da Lei ng 8.565/93 e o Tribunal de Contas da União [Decisão 7`D5¡'94-
Plenário):

PREEFEITIJHA MUNICIPAL DE MDRADA NDVÀ
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IV - Outros documentos relativos ã prova de cumprimento dos encargos previdenciários e trabalhistas
pela CONTRATADA, nas hipóteses em que a Administração houver por necessário ou conveniente
exigi-los.
6.3- A CONTRATADA poderá apresentar a CONTRATANTE para pagamento, fatura ou documento
equivalente. Recebida, a fatura ou cobrança será examinada pela CONTILATANTE durante, no máximo,
10 (dez) dias. No exame a CONTRATANTE, preliminarmente, verificará e certificara a efetiva execução
dos serviços indicados na fatura e a regular entrega de seus efeitos. Estando tudo em ordem, o
pagamento será feito em até 20 (vinte) dias contados do vencimento do prazo de exame da fatura, sem
nenhum acréscimo ou agregado financeiro. Havendo correção a fazer, caso o pagamento seja efetuado
a partir do 152 [décimo quinto) dia apos o vencimento, a fatura retificada ou ajustada sera processada
como nova fatura, quanto aos prazos aqui estabelecidos.
6.4- - Nenhum pagamento será efetuado ã CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigação pendente poderá ser
descontada do pagamento devido pela CONTRATANTE, pagando-se então, apenas o saldo, se houver.
6.5- Serão retidos na fonte os demais tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados,
utilizando-se as alíquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação.
6.6- Havendo atraso no pagamento, a CONTRATADA terá direito ii percepção de juros ã taxa de 1%
[um por cento) ao miis, calculado pro-rata dia. Não haverá atualização monetária em decorrãncia de
atraso no pagamento, a menos que este seja superior a um ano.
6.7- Caso a execução dos serviços se estenda por mais de um ano, os preços da proposta vencedora
poderão ser reajustados segundo indice que reflita o incremento de custos setoriais da CONTRATADA,
a cada período anual, conforme fixado na cláusula referente a reajustamento de preço.
6.8- Todos os pagamentos devidos à CONTRATAIÍJA considerar-se-ão feitos, de pleno direito, quando
os valores respectivos sejam depositados na Conta Corrente, mantida pela CONTRATADA junto ao
Banco/Agência, valendo a CONTRATANTE como comprovantes de pagamento e como instrumento de
quitação, os recibos dos depositos ou transferências bancárias.
6.9- A inadimplência do Contrato, com referencia aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferem ã Administração Pública a responsabilidade do seu pagamento, nem poderá onerar o
objeto do Contrato ou restringir a regularização, inclusive perante o Registro de imoveis, conforme
prescreve o Art.71, §19 da Lei ni* 8.666/93, o entendimento do STF consubstanciado na ADC 16 e
inciso IV da Súmula 331 do TST ficando condicionado ã verificação caso a caso.
6.10- O Contrato poderá ser rescindido, pela CONTRATANTE, unilateralmente, por justa causa, quando
a CONTRATADA deixar de cumprir obrigaçães trabalhistas previstas em lei, inclusive aquelas
atinentes ã segurança e saúde do trabalho.

cuiusuts va- no'rAçÃo onçiimsxriinia E ascunsos ÇÊ
“ d t' ' °7.1. As despesas decorrentes do contrato correrao por conta da otação orçamen aria n :

- í____í_,: Elemento de Despesa: _ - _ _________,' sub elemento de
despesa: , com recursos , consignado no orçamento Municipal de
20 .

ctãusutn se - nas oenioaçoss na coxraafmnrs
8.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado, sob o aspecto quantitativo e
qualitativo, anotando em registro proprio as falhas detectadas, e sempre que possivel indicando dia,
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
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8.2. Atestar na nota fiscal/fatura a execução do objeto e o seu aceite:
8.3. Efetuar e pagamento ã CONTRATADA do valor resultante da prestação do serviço, no prazo e
condições pactuados neste edital;
8.4. Comunicar prontamente ã CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto deste instrumento de
Contrato, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas, no Orçamento
Básico;
8.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da CONTRATADA;
8.6. Não permitir que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou a licitante vencedora:
8.7. Prestar as informações, esclarecimentos e documentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA, visando ao fiel cumprimento execução do Contrato;
8.8. Aplicar ã CONTRATADA as sanções e penalidades regulamentares e contratuais, apos o
procedimento administrativo, garantidos o direito ã provia e ampla defesa e ao contraditorio:
8.9. Exlgir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. H
8.10 - Fornecer combustíveis para o pleno funcionamento do veiculo. (CONFORME RELAÇAO
CONSTANTE No Tsnlvlo os REFERÊNCIA]
8.11 - Utilizar profissionais devidamente habilitados (motoristas), para execução dos serviços
(CONFORME RELAÇÃO CONSTANTE NO TERMO DE REFERENCIA).

cniusutâ ea - nas osiuoiiçoss no coxreérmno
9.1 - Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste
Edital e, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame:
9.2 - Manter durante toda a execução do objeto contratual, ein compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;
9.3 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante:
9.4 - Ficar responsável pela substituição dos veículos, no período de no máximo 06 (seis) horas,
quando os mesmos apresentarem algum tipo de problema (tecnico/outros).
9.5 - Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a prejudicar
funcionarios e/ou bens da CONTRATADA, da CONTRATANTE ou terceiros, verificados em decorrência
da locação dos veiculos, objeto deste certame.
9.6 - Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar a
CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência do fornecimento dos serviços, não
sendo a CONTRATANTE, em nenhuma hipotese, responsável por danos indiretos ou lucros cessantes.
9.7 - Ficar responsável manutenção, bem como pela reposição de peças e pneus para o pl
funcionamento do veiculo a ser iocado.
9.8 - Fornecer lubrificantes para o pleno funcionamento do veiculo.
9.9 - Utilizar profissionais devidamente habilitados (motoristas), para execução dos serviços
(CONFORME RELAÇÃO CONSTANTE NO TERMO DE REFERÊNCIA).
9.10 - A habilitação dos motoristas deverá estar condizente com os art. 138 e 145 do Codigo Brasileiro
de Transito.
9.11- Os veículos a serem locados deverão respeitar os elementos de segurança constantes dos art.
105, 107, 135, 136 e 139 do Codigo Brasileiro de Trãnsito.
9.12-Responder perante a Prefeitura Municipal de Morada Nova, mesmo no caso de ausência ou
omissão da FISCALIZACAO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus
interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por
empregados, prepostos ou mandatarios seus. A responsabilidade se estenderá ã danos causados a
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terceiros, devendo a CONTRA'"l"ADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel
observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes;
9.13- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA não deverá, mesmo apos o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por
escrito da COl\lTRATAN*l`E, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no
parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO;
9.14- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos,
seguros de acidentes de trabalho etc, ficando eacluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal
de Morada Nova por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma ves que a inadimplência
da CONTRATADA, com referencia ás suas obrigações, não se transfere á Prefeitura Municipal de
Morada Nova;
9.15- Disponibi`liaar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do (IOi\l'l*RATO;
9.16- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuizos que forem causados á União,
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
9.17- Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimo e supressões atá o limite fixado nos
parágrafos do art. 65, da Lei ni' 8.666/93 e suas alterações posteriores.
9.18 - Fornecer combustíveis para o pleno funcionamento do veículo. [CONFORME RELAÇÃO
constante no 'rsmvio os REFERÊNCIA)
ctáusuta Ina - nas sanções E Invenções ADMINISTRATIVAS
10.1. As penalidades Administrativas aplicáveis á CONTRATADA, por inadimplência, estão previstas
nos artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei ni* . 8.666/93, senão vejamos:

Art. 81. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato,
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo
estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total
da obrigação assumida, sujeitando-o ás penalidades legalmente
estabelecidas.
Art. 87'. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes
sanções:
l « adveI¬tãI1t:ia1
il - multa, na forma prevista no instrumento convocatõrio ou
contrato;
lll - suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com a Administração, por prazo não
superior a 2 (dois) anos:
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou atá que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuizos resultantes e apos decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no inciso anterior.
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§ 19 Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada,
além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que
será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração ou cobrada judicialmente.
§ 29 As sanções previstas nos incisos l, III e IV deste artigo poderão
ser aplicadas juntamente com a do inciso ll, facultada a defesa prévia
do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis.
§ 39 A sanção estabelecida no inciso lV deste artigo é de competência
exclusiva do Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal,
conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a
reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. (Vide
art. 109 inciso Ill).
Art. 88. As sanções previstas nos incisos ill e IV do artigo anterior
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que,
em razão dos contratos regidos por esta Lei:
l - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
il - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;
ill - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

10.2- A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do Contrato será calculada
sobre o valor dos serviços não concluídos, competindo sua aplicação ao titular do Órgão contratante.
observando os seguintes percentuais:
a) de 0,33% (trinta e três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 15
(quinze) dias;
b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 169 (décimo sexto) dia, até o limite
correspondente a 30 (trinta) dias;
c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 319 (trigésimo primeiro) dia, até o liinite
correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a CONTRATANTE rescindirá o Contrato
correspondente, aplicando-se á CONTRATADA as demais sanções previstas na Lei n9 8.666/93.

CONTRATADA:
a) Prestar informações inexatas ou obstaculizar o acesso á fiscalização da CONTRATANTE n

Je
0

10.3- Será aplicada muita de 1,59/ti (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quandoãg

cumprimento de suas atividades,
bl Desatender ás determinaçoes da fiscalização da CONTRATANTE
c Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo ainda
p las multas aplicadas pelos orgãos competentes em razão da infração cometida.
1 Ji- Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a
CONTRATADA:
a] Executar os serviços em desacordo com o projeto básico, normas e técnicas ou especificações,
independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias, ás suas expensas;
b) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudéncia, negligéiicia
imperícia dolo ou má fé, venha a causar danos ã Contratante ou a terceiros, independentemente da
obrigação da CONTRATADA em reparar os danos causados:
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c) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má
fé, venha a causar danos á Contratante oii a terceiros, independentemente da obrigação da
CONTRATADA em reparar os danos causados.
10.5- A aplicação da penalidade de advertência nos seguintes casos:
a) Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde que acarretam
pequeno prejuízo ao Município de Morada Nova/Ce, independentemente da aplicação de multa
moratõria ou de inexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo;
b) Ezeciição insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende o
enqtiadramento nos casos de suspeiisão temporária ou declaração de inidoneidade:
c) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das atividades
da CONTRATANTE, desde que não sejam passíveis de aplicação das sanções de suspensão temporária
e declaração de inidoneidade.
10.6 -Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a administração:
a) A suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Moradas Nova/Ce pode ser
aplicada aos licitantes e contratados cujos inadimplementos culposos prejudicarein o procedimento
licitatório ou a execução do Contrato, por fatos graves, cabendo defesa prévia, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis da data do recebimento da intimação;
b) A penalidade de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Morada
Nova/CEI nos seguintes prazos e situações:
b.1) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos:
b.1.1) Atraso no cumprimerito das obrigações assumidas contratualmente e na licitação que tenha
acarretado prejuízos significativos para o Município de Morada Nova/CE;
b.1.2) Execução insatisfatõria do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação da sanção de
advertência.
b.2) Por 01 (um) ano:
b.2.1) Quando a CONTRATADA se recusar a assinar D Contrato dentro do prazo estabelecido pela
CONTRATANTE.
b.3) Por 02 (dois) anos, quando a CONTRATADA:
b.3.1) Não concluir os serviços contratados;
b.3.2) Prestar os serviços em desacordo com o Projeto Básico, Especificações Técnicas ou com
qualquer outra irregularidade, contrariando o disposto no Edital de licitação, não efetuando sua
substituição ou correção no prazo determinado pela CONTRATANTE;
b.3.3) Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretam prejuizos ao Municipio de Morad
Nova /CE, ensejando a rescisão do Contrato ou frustração do processo licitatório; '
b.3.4) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b.3.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de Mor da
Nova/CE, em virtude de atos ilícitos praticados;
b.3.6) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em beneficio proprio ou de terceiros, quaisquer informações de
que seus empregados tenham conhecimento em razão da execução deste Contrato, sem anuência
prévia da CONTRATANTE.
10.7- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração pública:
a) A declaração de inidoneidade será proposta pelo (agente responsável pelo acompanhamento da
execução contratual) a autoridade competente da CONTRATANTE se constatada a má-fé, ação
maliciosa e premeditada em prejuizo do Município de Morada Nova/CE, evidência de atuação com
interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretam prejuizos ao Miinícípio de Morada Nova/CE
ou aplicações sucessivas de outras sanções administrativas.
b) A declaração de inidoneidade implica proibição de Licitar ou Contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
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reabilitação, perante a autoridade competente da CONTRATANTE, depois de ressarcidos os prejuizos e
decorrido o prazo de 05 (cinco) anos.
c) A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração Pública será
aplicada ã CONTRATADA nos casos em que:
c.1) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos:
c.2) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
c.3) deirionstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Municipio de Morada Nova/CE,
ein virtude de atos ilícitos praticados;
c.4) reproduzir, divulgar ou utilizar em beiiefício proprio ou de terceiros, quaisquer informações de
que seus empregados tenham tido conhecimento em razão de execução deste Contrato, sem
consentimento prévio da CONTRATANTE, em caso de reincidência;
c.5) apresentar ã CONTRATANTE qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou ein parte, com o
objetivo de participar da licitação, ou no curso da relação contratiiai;
c.6) praticar fato capitulado como crime pela Lei n° 8.666/93.
d] independentemente das sanções a que se referem os parágrafos primeiro, segundo e terceiro, o
licitante ou contratado está sujeita ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo ainda a
CONTRATANTE propor que seja responsabilizada:
d.1) civilmente, nos termos do Codigo Civil;
d.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício
profissional a elas pertinente;
d.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente.
10.8- Nenhum pagamento será feito ao executor dos serviços que tenha sido multado, antes que tal
penalidade seja descontada de seus haveres.
10.9- As sanções serão aplicadas pelo Titular da CONTRATANTE facultada a defesa prévia da
interessada, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração de
inidoneidade, cujo prazo de defesa á de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme §39 do Art. 87 da
Lei n9 8.666/93.
10.10- As Inultas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter compensatõrio e assim,

das infrações cometidas.
10.11- As sanções previstas neste instrumento poderão ser relevadas na hipotese de caso fortuito
força maior, como tai definido na Lei Civil, devidamente comprovada perante o orgão solicitante da
licitação. 10.12- As sanções pelo descumprimento das obrigações Contratuais estão previstas no
Termo de Contrato, parte integrante deste Edital.

o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA de responsabilidade por perdas e danos decorrentesfl

ctziusuta 112 - casos DE Rescisão
11.1- O Contrato a ser celebrado poderá ser rescindido:
l - Administrativamente, nos seguintes casos:
a) Não cumprimento de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes executivos ou de prazos;
ti) Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes executivos ou de
prazos;
c) Lentidão no seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da
conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados;
d) Atraso injustificado no início das obras, serviços ou foriiecimentos;
e) A paralisação das obras, dos serviços ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação a
CONTRATANTE;
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f] A Subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do licitante contratado a outrem,
cessão ou transferência total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação do licitante
contratado, não admitido previamente pela CONTRATANTE;
g) Desatendimento ás determinações regulares das autoridades designadas para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores;
h) Coinetimento reiterado de faltas na execução do objeto contratado;
i) Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil em condições que, a juízo da
CONTRATANTE, ponham em risco a perfeita execução das obras e serviços;
j) Dissolução da sociedade CONTRATADA;
lt) Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do licitante contratado que, a juízo
da CONTRATANTE, prejudique a execução do Contrato;
l] Razões de interesse do serviço público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinada pela CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo referente ao Contrato;
m) Supressão de obras e/ou serviços que acarretam modificações do valor inicial do Contrato além do
limite imposto ao contratado;
n) Suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE por prazo superior a 120 (cento e
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou
ainda por repetidas suspensões que totalizeni o mesmo prazo, independentemente do pagamento
obrigatorio de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações. É
assegurado ao licitante contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento
das obrigações assumidas, até que 20 seja normaiizada a situação;
o) Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, em razão da
execução do objeto do Contrato, ou parcelas destes, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao licitante contratado, o direito de optar pela
suspensão do cumprimento de suas obrigações, até que seja normaiizada a situação;
p) Não liberação, pela CONTRATANTE, de área ou local para execução dos serviços, nos prazos
contratuais, assegurado ao licitante contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de
suas obrigações, até que seja normaiizada a situação;
q) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, que seja impeditivo da
execução do Contrato.
r) Descumprimento do disposto no inciso V do Art. 27, sem prejuizo das sanções penais cabíveis.
il - Amigavelmente pelas partes.
iii - judicialmente.
11.2- A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.
11.3- No caso de rescisão administrativa embasada em razões de interesse do serviço público, prevista
nas letras "o", "p" e do inciso l sem que haja culpa do licitante contratado, este será
ressarcido dos prejuizos que houver sofrido, regularmente comprovado, tendo ainda direito a:
I - Devolução da garantia prestada;
ll - Pagamento devido pela execução do Contrato até a data da rescisão;
lll - Pagamento do custo de desmobilização.
11.4- A rescisão administrativa elencadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "i", "g", "h" "i", "j", "lt" "I" e "q",
poderá acarretar as seguintes consequências, aplicáveis segundo a ocorrência que a justificar, sem
prejuizos das sanções previstas:
i - assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da
CONTRATANTE;
ll - ocupação e utilização nos termos da legislação vigente, do local, instalação, equipamentos, material
e pessoal empregados na execução do Contrato, necessário á sua continuidade, a serem devolvidos ou
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ressarcidos posteriormente, mediante avaliação na forma do inciso V do Art. 58, da Lei D9 8.666/93 e
suas alterações;
III - execução de garantia contratual, se for o caso, para ressarcimento a CONTRATANTE dos valores
das multas e indenizações a ela devidas:
IV - retenção dos créditos decorrentes do Contrato até D limite dos prejuizos causados a
CONTRATANTE. 11.5- A aplicação das medidas previstas nos incisos I e ll do parágrafo anterior tica a
critério da CONTRATANTE, que poderá dar continuidade às obras e/ou serviços por execução direta
ou indireta. 11.6- O presente Contrato poderá ser rescindido, ainda, pela CONTRATANTE, se a
CONTRATADA transferir a terceiros, no todo ou em parte, a execução das obras e/ou serviços
contratados, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.
11.7- Não poderão ser invocados como motivo de força maior ou caso fortuito, senão aquele previsto
no Art. 393 do Codigo Civil Brasileiro.
11.8- Os casos de rescisão contratual serão fornialmenta motivados nos autos do processo, assegurado
D contraditorio e a ampla defesa.

cI.Áusui.A :ia A - DA vicáncia Do coi~rrR.‹-vi¬o
12.1.- O Contrato terá vigência de (_ _ _) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo
ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante Termos Aditivos, até o limite
da 60 (sessenta) meses, nos casos previstos de acordo com D art. 57 e incisos da lei Federal n9.
8.666/93, e, com vantagens junto a PMMN, na continuidade do Contrato, podendo ser alterado, exceto
no tocante ao seu objeto.
12.1.1. A Contratada não tem direito subjetivoá prorrogação contratual.
12.2. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de mercado
Du de preços contratados por outros orgãos e entidades da Administração Pública, visando a assegurar
a manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração, em relação á realização de uma
nova licitação.
12.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando:
12.3.1. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração, nos
termos do artigo 87, inciso Ill, da Lei n° 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidõnea para licitar
ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos;
123.2. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
condições de habilitação e quaiificação exigidas na licitação:
12.33. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos ou
variáveis não renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigência da
contratação;
12.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

JulCLÁUSULA 139 - DAS SUBCONTRATAÇDES DDS SERVIÇOS

13.1. - A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará integra e
solidária perante a Contratante.
13.2- As subcontratações porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada.
13.3 - A Proponente vencedora da licitação, apos a assinatura do contrato, poderá subcontratar, até D
limite de 709/o (setenta por cento) do valor global do contrato, respeitando D mesmo limite para os
itens do cronograma de execução;
13.4- Não poderá ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licitatório a que tenha
sido considerada inabilitada.
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13.5 - Relação dos serviços a serem subcontratados.
13.6- A Contratada deverá solicitar formalmente ã Prefeitura Municipal de Morada Nova os pedidos de
subcontratação, com os quais a mesma poderá anuir mediante a apresentação de todos os documentos
exigidos nesta cláusula.
1.3.7- Qualquer subcontratação somente será possível com a anuência prévia da Prefeitura Municipal
de Morada Nova, que exigirá contrato firmado entre a empresa vencedora e o seu subcontratado,
mediante a apresentação de todos os documentos exigidos neste Edital e autorização expressa da
Prefeitura Municipal de Morada Nova.
13.7.1 - Da solicitação prevista no item supra, constará expressamente que a empresa contratada é a
única responsável por todas os serviços executados pela Subcontratada, pelo faturamento em seu
exclusivo nome. e por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação.
13.8 - O contrato firmado entre a Contratada e a Subcoiitratada será apresentado á Prefeitura
Municipal de Morada Nova, que poderá objetar relativamente às cláusulas que possam vir em seu
desfavor ou ensejar responsabilidades e encargos de qualquer natureza.
13.9 -Neste contrato deverá estar expresso que a empresa CONTRATADA ê a única responsável por
todas os serviços executados pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por
todos os demais eventos qiie envolvam D objeto proposto desta licitação.
13.10 -Em hipotese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os
subcontratados.
13.11 - A CONTRATANTE reserva-se D direito de vetar a utilização de subcontratadas por razoes
técnicas ou adiriinistrativas.

CLÁUSULA 149 - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

14.1 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em
registro proprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessár'o á
regularização de falhas ou defeitos observados.
14.2 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive p e
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou Icios
redibitorios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conforinidade com o art. 70 da Lei Federal n9 8.666/93 e suas alterações.
14.3 - O representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como D nome dos
funcionários ã regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário ã
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

cLÃusuI.A iss - ALTERAÇÕES Do CDRTRATD
15.1 - Alterações do Contrato original que venham a ser necessária serão incorporadas ao Contrato
durante sua vigência, mediante Termos Aditivos com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
I - unilateralmente pela CONTRATANTE:
a. Quando, por sua iniciativa, houver modificações dos detalhes executivos ou das especificações, para
melhor adequação técnica do objeto;
b. Quando necessária á modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição
qiiantitativa de seu objeto até os limites permitidos na forma do artigo 65 da Lei nf' 8.666/93, do valor
inicial do Contrato ou instrumento equivalente.
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li - por acordo entre as partes:
a. Quando houver a substituição de garantia de execução, por deliberação conjunta das partes;
b. Quando necessária á modificação do regime de execução, em fase de verificação técnica de
inaplicabilidade dos termos do Contrato original;
c. Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstância
superveniente, mantido D valor inicial atualizado, vedada á antecipação do pagamento com relação ao
Cronograma Financeiro fixado, sem correspondente contraprestação da execução do objeto.
15.2- Os serviços adicionais cujos preços unitários não são contemplados na Proposta inicial serão
fixados mediante acordo entre as partes, respeitando os limites estabelecidos na letra do inciso I.
15.3- No caso de supressão de parte do objeto do Contrato, se a CONTRATADA já houver adquirido os
materiais, ou se já os tiver adquirido e posto nos locais de trabalhos, este deverão ser pagos pelos
custos de aquisição, transporte e outros regularmente comprovados e monetariamente corrigidos,
podendo caber indenização por outros danos, eventualmente decorrentes da supressão, desde que
regularmente comprovados.
15.4- Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos apos a data de apreseritação
da PROPOSTA DE PREÇOS, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão
desses, para mais ou para menos, conforine o caso.
15.5- Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, a
CONTRATANTE deverá restabelecer, por aditamento, o equilibrio Econõinico-Financeiro inicial.
15.6- A CONTRATADA se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizeram necessários na contratação, nas formas do artigo 65 da Lei D9 8.666/93, do
valor inicial do Contrato.
15.7- Durante todo o periodo de execução do Contrato será exercida estrita observância ao equilibrio
dos preços fixados no neste Contrato em relação ã vantagem originalmente ofertada pela empresa
vencedora, de forma a evitar que, por meio de terinos aditivos futuros, o acréscimo de itens com
preços supervalorizados ou eventualmente a supressão ou modificação de itens com preços
depreciados viola princípios administrativos.

cI.ÁusuLA Isfl. - DA FRAUDE it: DA coRRuFçAo
16.1. As licitantes devein observar e a contratada deve observar e fazer observar, por se
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item,
definem-se as seguintes práticas:
aj "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) "prátIca conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou
sein D conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços ein
níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva“: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato.
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com D objetivo de impedir materialmente a
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apuração de alegações de prática prevista neste subitem;
[2] atos cuja intenção seja impedir materialmente D exercicio do direito de D organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
16.2. Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa
fisica, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas,
conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado
pelo organismo.
16.3. Considerando os propõsitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de D contrato vir a ser financiado, em parte
ou int:egralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados ã licitação e ã execução
do contrato.
16.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes,
previstas em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física
contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou
na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuizo das demais
medidas administrativas, criminais e cíveis.

ci.AusuLA :tvs « DA Pua1.1cAçÃo
17.1 - Este contrato deverá ser publicado na imprensa oficial ou em jornal de grande circulação, até o
59 [quinto] dia útil do mês subsequente á data de sua assinatura.

cLAUsuLA iss - ooivncitio E Fono
18.1. Fica eleito D foro da Comarca de MORADA NOVA, para dirimir quaisquer dúvidas de exec
deste Contrato ou de sua interpretação, desde que não ensejem solução administrativa.

E, por assim haverem acordados, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas
nas cláusulas anteriores e, bem assim, observar fielmente as disposições legais em vigor.

Morada Nova E Ce, ___ de ___ de 20__.

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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C.P.F. NF __ ___ ,

2- __ _ _
C.P.F. NF _í____ _
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